
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Poder Executivo 

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 	
DECRETO N°. 1165/2017 

DO MUNICÍPIO 
JORNAL:  D'mi. Ç4 	J  	v' 4  

EDIÇÃO:  W.'/)2 	3í 51 
EDITADO EM: 	 i 	 /  2I   

VANDERLEY BISPO DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais lhe conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e demais diplomas legais: 

DECRETA: 

Art. 1 - O Art. 30, Art. 40  e Art. 50  do Decreto n°. 1.090 de 30 de junho de 2016, que dispõe 
sobre a nomeação dos membros da mesa diretora para compor o Conselho Municipal de Assistência 
Social - CIMAS, para a gestão de 2016/2017 e a mesa Diretora gestão 2017/2018, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

11 

Art. 2 0  - Fica o conselho assim composto.- omposto: 

Representantes Representantes Governamentais.- overnamentais: 

Nome Nome dos Titulares 	 Órgão que representa 
Sabrina Santos Silva 	 Secretaria Mun. de Assistência Social e Habitação 
Ivone Maciel Góes 	 Secretaria Mun. de Saúde 
Erlaine Pereira Coutinho 	 Secretaria Mun. de Educação 
Nome dos Suplentes 	 Órgão que representa 
Madalena Cardoso 	 Secretaria Mun. de Assistência Social e Habitação 
Fabio Carlos Emborana 	 Secretaria Mun. de Saúde 
Márcia Cristina Bueno Henrique 	Secretaria Mun. de Educação 

Representantes não Governamentais: 

Nome dos Titulares Órgão que representa 
Hosana Aparecida da Silva Trabalhador da Área 
Elenice Mendes Ramos Clube de Mães Japorã 
Kinberlyn Thaina Braga Usuária 
Nome dos Suplentes Órgão que representa 
Adriana Martins dos Santos Trabalhador da Área 
Elenice Mendes Ramos Clube de Mães Japorã 
Lucimara Dias de Souza Usuária 

A. Deputado Fernando Saldanha SIN° - Fone: (67) 3475-1701 - CNPJ 15.905.342/0001-28 E-maiI:japorajjapora.ms.gos.br 

"ALTERA O DECRETO QUE ESPECIFICA E 
DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇAO DE 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS". 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ 

Estado de Mato Grosso do Sul 

Poder Executivo 

Art. 3° - A mesa diretora do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, fica assim 
composta: 

MESA DIRETORA 
Presidente: Sabrina Santos Silva 
Vice-Presidente: Elenice Mendes Ramos 

SECRETÁRIA EXECUTIVA 
Thalita Wend/and - Pedagoga 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou afixação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, AOS DIAS TRES DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE. 

rSLjJ/ 
VANDERLEY BISPO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

Av. Deputado Fernando Salda nlia -S/N' - Fone: (67)3475-1701 - CNPJ 1.905.342/000I-28 E-rnail:japura ajapora.ms.go.hr  
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EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÃO - MS, na Av. Moisés 
de Araújo Galvão, n° 591, Centro, Figueirão - MS, com informações 
dadas pelo Fone (67) 3274-1126, em horário de expediente tido das 
7h00min às 1 Ihø0min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a 
sexta-feira, em dias úteis. O Edital estará disponível para retirada 
mediante identificação, podendo ser requisitado pelo e-mail 
Iicitacao(aflgueirao.ms.gov.br  ou pessoalmente no setor de licitação. 

Figueirão, 03 de Julho de 2017. 

EDER PEREIRA BRUNO 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Eder Pereira Bruno 

Código Identificador:FED8DDB5 

ESTAI)() DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA N°039/2017 
Processo N°. 0132/2017 
Dispensa de Licitação N. 058/2017 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS e a 
Empresa MILLIUM UTILIDADES LTDA- ME. 
Objeto: Aquisição de material para realização de oficinas de 
artesanatos e trabalhos manuais, conforme solicitação Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
Fundamento Legal: ART. 24 INCISO II DA LEI FEDERAL 
8.666/93. 
DOTAÇÕES: 
06-06.03-08.244.0601-2.031-3.3.90.30.00 - 259 - Secretaria 
Municipal de Assistência Social - Proteção Spcial Básica (PSB) - 
Material de Consumo. 
R$ 2.404,50 (dois mil, quatrocentos e quatro reais e cinquenta 
centavos). 

Data da Assinatura: 30 de junho de 2017. 

Assinam; Sra. Patrícia Derenusson Neili Margatto Nunes (PREFEITA 
MUNICIPAL) e o Sra. Elionai Gentil Neves Rodrigues (MULLIUM 
UTILIDADES LTDA- ME) 

Publicado por: 
Eduardo Gonçalves Vil,halba 

Código ldentificador:B358AEE1` 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N°. 
059/2017 

PROCESSO W. 084/2017 
DISPENSA N°042/2017 
PARTES: Prefeitura Municipal de Iguatemi/MS e a empresa 
REPIRARE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS RESPIRATÓRIOS 
LTDA - ME 

DA FINALIDADE: Este Termo de Apostilamento tem por finalidade 
alterar a dotação orçamentária constante na Cláusula Sétima do 
referido Contrato, que passara a ser a seguinte: 

DA: 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.0700-2.004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
FONTE: 0.1.02-000 /FICHA: 428 

R$ 10.770,00 (dez mil setecentos e setenta reais); 

PARA: 
02.09.02 Secretaria Municipal de Saúde 
10.301 .0702.2056.0000 Operacionalização das Ações e Serviços do 
FIS/SAUDE 
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica 
Ficha: 464 
R$ 10.770,00 (dez mil setecentos e setenta reais); 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais clausulas do 
referido Contrato. 

DO AMPARO LEGAL: O presente Termo de Apostilamento reger-
se-á em conformidade com o Art. 65, § 8° da Lei Federal n°. 8.666/93 
e suas alterações. 

DATA DA ASSINATURA: 30 de Junho de 2017. 
ASSINAM: 

Patricia Derenusson NeIli Margatto Nunes 
PREFEITA MUNICIPAL 
(CONTRATANTE) 

Publicado por: 
Eduardo Gonçalves Vilhalba 

Código ldentificador:823D8C96 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MLNIC1PAI. DE JAPORÃ 

ADMINISTRACÃO 

"ALTERA O DECRETO QUE ESPECIFICA E 
DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇAO DE 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS". 

VANDERLEY BISPO DE OLIVEIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições legais lhe conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e demais diplomas legais: 

DECRETA: 

Art. 1° - O Art. 3°, Art. 4° e Art. 5° do Decreto a. 1.090 de 30 de 
junho de 2016, que dispõe sobre a nomeação dos membros da mesa 
diretora para compor o Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS, para a gestão de 2016/2017 e a mesa Diretora gestão 
2017/2018, passa a N,  igorar com a seguinte redação: 

Art. 2° - Fica o conselho assim composto: 

Representantes Governamentais: 

.Vo,ne deu, Titulares Otgdo que tcprese.ua 

Sabe/na Santos Si/ia Secretaria Moo, de Ass,stenc,a Social e Habaaçáo 

1-  Maciel (ides Se-t,-M... de Saúde 
Enojar Pereira ('autanho Secretaria Alua. * Educação 

Nome dos Suplente, Ôqào que tepresenta 

tdadale,,a Cardo,o Secretaria 1./au. de 	asis,éncu, Social e Habitação 

Feibto Cor/ou Embora- Secretaria Aluo, de Saúde 

Mércia Cristina Bueno Hen.'irjue Secretaria Aluo. de Educação 

Representantes não Govername,ztazs: 

:V,a,,r dat Tunlare., (iprtu que repi ,Seflta 

H--Aparecida da SiM, Trobulhudia da Arru 

El--M-d,, Rin,,a.v Cinto' ti,. Mãos Japerd 

Ki,,her/nn 17,ca,,o Braga Usudriu 

Nome das Suplentes O,5ào que Jepresenta 

Adriana Maruns dos S,uu os Trol,alhodar da Ai eu 

E/entre Mmdci Rannos C/ul,c d' AM. Juporà 

L,.c,s,uro Duo, dc Souza ti/urina 

38 www.diariomunicipal.com.br/assomasul  



Mato Grosso do Sul, 04 de Julho de 2017 	Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul 	ANO VIII N° 1882 

Art. 30 - A mesa diretora do Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS, fica assim composta: 

MESA DIRETORA 
Presidente: Subrina Santos Silva 
Vice-Presidente: Elenice Mendes Ramos 

SECRETÁRIA EXECUTIVA 
Thalita Wendland - Pedagoga 

Art. 40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou 
afixação. 

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, AOS DIAS TRES DO MÊS DE 
JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE. 

VAZVI)ERLEY BISPO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Vanderson Costa da Cruz 

Código Identificador:5613 1 662B 

ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N°. 1167/2017 

"ALTERA DECRETO QUE ESPECIFICA E 
DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇAO DE 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
CMDCA". 

VANDERLEY BISPO DE OLIVEIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições legais lhe conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e demais diplomas legais; 

DECRETA: 

Art. 1°-O Art. 3° do Decreto n°. 1.091 de 30 de junho de 2016, que 
dispõe sobre a nomeação dos membros da mesa diretora para compor 
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, para a gestão de 2016/2018, sendo a mesa Diretora gestão 
2017/2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2° - Fica o conselho do CMDCA assim composto: 

Representantes Governamentais: 

Nome dos Titulares Órgão que represelUJt 

Ratel, Aparrr,da Pio! Se os tola Moo. de Asosotoria Sacia! iiabigação 

Fabio Carlos E,ohorana Será eStria Moo, ,ip Saúde 

Márcia OOuioa Bueoo Henrique Ser,elar!a Moo, de Educação 

[boiar das Suplente, Órão que representa 

Hatana .4pan'cida dc Soic.a Serrosaria Mun, de .iss,sjéncia Social e Habitação 

!,~Mario! Gari Secn'taria Mao. de Saúde 

ErIaino Pereira Gooáioho Secrelwia Moo, de Educação 

Representantes não Governamentais: 

Nome dos Titulares Órgão que reprea..nta 

Luc,mara Diu" de S,,n:a Co,á na 

Msomi Silia,,a ,llorai' SaI,,odeu Ciabe de Mâ.' .Japorà 

t'aoeç.,a de Oliveira Ma/ta,. .4uxoczaçào de Pai.' e Alevrrea de Jáq»,i',! 

Nome dat Supleotet Órgão que representa 

k'iabs'rÍ.a Tl.aiaa Saga £Suária 

Js.iaa !da,,a de bá/rude Cl,abe de 64ãe.sJapoã 

.4ldioei A/hera, Paziu, Asorao,çãa de Pai, e ãlossrco de .Ja,oarã 

Art. 3° - A mesa diretora do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente fica assim composta- CMDCA: 

MESA DIRETORA 
Presidente: Roseli Aparecida Pini 
Vice-Presidente: Noemi Silvana Moraes Salomão 

SECRETÁRIA EXECUTIVA 
Thalita Wendland - Pedagoga 

Art. 40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação ou 

afixação 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, AOS DIAS TRES DO MÊS DE 
JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE. 

VANDERLEY BISPO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Vanderson Costa da Cruz 

Código Identificador:A2956FFC 

ADMINISTRAÇÃO 
RESOLUÇÃO CMAS N"005/2017 

REPUBLICADO POR INCORREÇAO 

"APROVA O PROJETO SOCIAL JUNTO A 
PROPOSTA SICONV N° 069035/2017 PARA 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS  DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - CRAS JUNTO 
AO MDS." 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Japorâ-MS, dentro de 
suas competências e atribuições conferidas na Lei Municipal n° 
044/96, Lei Federal - LOAS N° 8.742/93 e Lei do SUAS! Federal 
12.435/2011, considerando deliberação da plenária do Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS, em reunião realizada no dia 
29/06/2017; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Aprovar o Projeto Social apensado junto á proposta SICONV 
no 069035/2017, no Programa SICONV 5500020170013 - 
ESTRUTURAÇÀO DA REDE DE SERVIÇOS  DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA - VOLUNTÁRIAS cujo objeto é: AQUISIÇÃO 
DE BENS para o CRAS no Município de Japorã. 

Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua afixação, 
revogando-se as disposições contrárias. 

Japorã-MS; 29 de Junho de 2017. 

HOSANA APRECIDA DE SOUZA 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
Vanderson Costa da Cruz 

Código Identificador:64B4F3 IA 

ADMINISTRAÇÃO 
RESOLUÇÃO CMAS N°006/2017 

"APROVA O PLANO DE AÇÃO DO RECURSO 
FEDERAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA O 
EXERCíCIO DE 2017." 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Japorà-MS, dentro de 
suas competências e atribuições conferidas na Lei Municipal n° 
044/96,Lei Federal - LOAS N° 8.742/93 e Lei do SUAS! Federal 
12.435/2011, considerando deliberação da plenária do Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS, em reunião ordinária 
realizada no dia 30de junho de 2017. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Aprovar o Plano de Ação do Fundo Nacional de Assistência 
Social para o exercício de 2017, conforme abaixo: 

SERVIÇOS Unldd es. 
Not 
jurídica 

Tip. Serviço Pua 
aIor 

mensal 

ProtcçAo 	Social 
Especial 	de 	Média 
complexidade 

Centra 	de 

Rcfcntncin 
Especializado do 
Aaaiulência 
Social 

CREAS 

Serviço de Proteção 
c 	Atendimento 
Especializadoo 
Famílias 	 e 
Individuo, - PAEFI 

Piso 	Fixo 	ão 
Mbdia 
Compien,dacie 

6 	0.0) 

Proteção Social Básica Centro 	de CRAS Serviço de Proteção Piso 	Sistro as 

39 www.diariomunicipal.com.br/assornasul  


